
 

 

INDICAÇÃO Nº 395/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de tapa 

buraco na Rua Treze de Maio, 90, bairro Centro.   

N° Protocolo SIC: 2026.027.361 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar o serviço de tapa buraco, na Rua Treze de 

Maio, 90, bairro Centro, próximo ao Chefe Fantoni. 

Essa intervenção se faz necessária devido ao risco de acidentes e danos a veículos causado 

pelos buracos existentes, que comprometem a segurança de pedestres e motoristas, além de 

prejudicar a fluidez do tráfego local. A execução do serviço contribuirá para a melhoria da 

infraestrutura viária, garantindo maior segurança, acessibilidade e conforto para a 

comunidade que circula diariamente pela região. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 08 de abril de 2026. 

 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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